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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Raimundo Costa 

 

 

                              

PROJETO DE LEI                         , DE 2022. 

(Do Sr. Deputado Federal Raimundo Costa) 

 

Dispõe sobre o recebimento cumulativo do 

Auxílio Brasil e o Seguro Defeso da Pesca 

Artesanal. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.779, de 25 de Novembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar 

os requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. 

(...) 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de 

nenhum benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de 

natureza continuada, exceto Pensão por Morte, Auxílio Brasil e Auxílio-

Acidente.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em, de                            de 2022. 

 

 

Raimundo Costa – PODE/BA 

             Deputado Federal da Pesca 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Lei ora apresentado tem o condão de reparar uma injustiça histórica 

para milhares de trabalhadores e trabalhadoras da pesca desde o ano de 2015, quando 

aprovada a Lei nº 13.134/2015 que, dentre outros temas, vedou o recebimento cumulativo do 

Seguro Defeso do Pescador Artesanal e do Auxílio Brasil, outrora denominado Bolsa Família, o 

que desde então vem prejudicando mães e pais de família que necessitam de complementação 

de renda para vencer a pobreza e ao menos garantirem comida na mesa dos seus filhos e 

filhas. 

Para entendermos melhor a gravidade do problema, precisamos evidenciar, através 

de dados estatísticos extraídos do próprio governo, as graves distorções causadas pela 

aplicação da cidade Lei e porque é imperioso repararmos esse erro histórico que condena 

crianças a desnutrição, precarização das condições sanitárias e também o aumento da evasão 

escolar.  

No Brasil, atualmente, segundo dados do Ministério da Cidadania, o programa 

Auxilio Brasil atende um total de 20,2 milhões de famílias, sendo que deste total, 9,4 milhões se 

encontram na região Nordeste do país e, quando somado ao Sudeste, representam 

aproximadamente 76% do total pago a título desse benefício social em todo território brasileiro.  

Em contrapartida, segundo dados obtidos do Sistema de Registro de Atividade 

Pesqueira – SisRGP do Governo Federal, o Brasil possui um total de 974.994 pescadores 

devidamente registrados para exercer a atividade, sendo que desse total, aproximadamente 

467.550 se encontram na região Nordeste e 359.496 se encontram na região Norte, ou seja, 

84,74%  dos pescadores cadastrados se encontram em regiões diagnosticadas como de 

vulnerabilidade social, com diversos índices de negativos como baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano-IDH, baixa cobertura de saneamento básico, desnutrição, baixa 

cobertura de saúde da atenção básica e outros.  

Nesse sentido, negar o recebimento cumulativo do Auxílio Brasil a crianças de baixa 

renda inseridas em famílias que exercem atividade pesqueira será o mesmo que condená-las a 

condições de vida que afrontam a dignidade da pessoa humana, ferindo de morte nossa 

Constituição.  

Ademais, precisamos adentrar nas motivações e finalidades para cada repasse, 

onde o Auxílio Brasil busca fortalecer o vínculo da criança com os estudos, combatendo a 

evasão escolar, como também a nutrição. Por outro lado, o Seguro Defeso da pesca artesanal, 

visa compensar o trabalhador da pesca em decorrência da proibição, pelo Estado brasileiro, de 

exercer sua atividade laboral, que é pescar determinadas espécies protegidas em época de 

reprodução, o que ocorrem em intervalos de 2 a 4 meses, dependendo de cada espécie, tudo 
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especificado em Portaria do Instituto Nacional de Meio Ambiente e Recursos Renováveis – 

IBAMA.  

Portanto, diante de tudo quanto exposto, urge a necessidade de repararmos não só 

esse equívoco interpretativo quanto às motivações e finalidades de cada repasse, como 

também reparar a injustiça social quais foram submetidas milhares de famílias da pesca que 

por vezes e não raro deixam de recebem ambos os repasses diante da morosidade, inércia e 

incompetência da administração pública.  

 

 
Sala das Sessões, em, de                            de 2022. 

 

 

Raimundo Costa – PODE/BA 

             Deputado Federal da Pesca 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce a 

atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 

requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo com 

redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 

DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 

pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 

seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atualizado 

no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e 

Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 

benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 

realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 

previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
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do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 

comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 

do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 

publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 

data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 

segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 

o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 

de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 

desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 

no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 

concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum ônus 

para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 

outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que estão 

em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 

endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 

seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária do programa de transferência de renda com condicionalidades de que trata a Lei nº 

14.284, de 29 de dezembro de 2021, e caberá ao órgão ou à entidade da administração pública 

federal responsável pela manutenção do programa a suspensão do pagamento dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, pelo mesmo período da percepção do benefício do seguro-desemprego. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2805/2022 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 

14.342, de 18/5/2022) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às entidades 

da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência 

de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários 

e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à 

suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 10. Caso a suspensão prevista no § 8º deste artigo não possa ser iniciada em até 6 

(seis) meses após o início do pagamento do seguro-defeso, por motivos excepcionais, o órgão 

ou a entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa de 

transferência de renda com condicionalidades fica autorizado a efetuar o desconto de até 30% 

(trinta por cento) do valor pago mensalmente à família, até que seja integralmente ressarcido o 

valor pago indevidamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.342, de 18/5/2022) 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que fornecer 

ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de que trata esta Lei 

estará sujeito:  

I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público;  

II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por dois anos, 

se pescador profissional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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